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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA

ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.139/2019.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. Io Nomear como gestora das parcerias - Termo de Colaboração, Termo 
de Fomento e Acordo de Cooperação, celebradas no âmbito da assistência e 
desenvolvimento social, a Sra. Rita de Cássia da Costa Prado Faria Silva.

Art. 2. São obrigações da gestora:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria:

íí - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação; e

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 3o Esta Portaria entra en : vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lon n g( 'Sto de 2019.

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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